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PORTARIA NO 047 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

AÊ. 10 - Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor correspondente

a 3 (três) diárias, decorrentes da ida do Prefeito Municipal, Senhor Hrúnro Jlcó Wrluns,
para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 25 à 28 de fevereiro do corrente, para participar de

assinatura de convênio com as prefeituras e colégios estaduais para obras de reforma nas

instituições de ensino, participar de ato de entrega de uma escavadeira na CODAPAR e ainda

tratar de interesses do Município junto a Casa Civil, SEDU - Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano, Funasa e Assembleia Legislativa.

Aft. 20 - Autorizar a Secretaria de Finanças a empenhar o valor correspondente

a 3 (três) diárias, decorrentes da ida do Vice-Prefeito Municipal, Senhor Eoulnoo Srauor, para

a cidade de Curitiba - PR, nos dias 25 à 28 de fevereiro do corrente, para participar de

assinatura de convênio com as prefeituras e colégios estaduais para obras de reforma nas

instituições de ensino, participar de ato de entrega de uma escavadeira na CODAPAR e ainda

tratar de interesses do Município junto a Casa Civil, SEDU - Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano, Funasa e Assembleia Legislativa.

AÊ. 30 - O Prefeito e o Vice-Prefeito Municipal utilizarão o veículo oficial do

Município como meio de transpofte.

4ft. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrr\ETr oo PRrrrno MulrtcrpRt or MtssRr, 23 oe rrveREIRo DE 2018.
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